
PILZIO NUNCIATTO Dl LELL1, Prefeito

das atribuições que lhede usando

que a

sanciona e promulga lei:a seguinte

zado^a celebrar convênio com a Secretaria 
■í

instalaçao no mun_i

torias que possui as seguintes medidas e

mede na divisa com o fundos da quadra 29,Jardim a

Atibaia, 145da Rua j

mede 83,90m no prolongamento dessa linha; mede a partir dessununga;

192 72m rumo 402 00' SW; mede a partir dessa linha 65,OOmse ponto 5

rumo 502 00' SE correspondente ao

12.182,98 m2;Rua Atibaia,

social des

uma faixa

Programas da Secretaria de Estado da Promoção Social ea) da Prefei

tura Municipal;

Programas públicos e privados e atividades de interesse da comu-

promoçao social de
z

ate

Camara Municipal aprovou e

Mari1 ia;

partir do lado impar

perfazendo a area de

promoção social, no bairro

Marilia, nos

Artigo 32 - 0 núcleo de promoção 

tina-se exclusivamente a atendimento da populaçao carente 

etaria própria para desenvolvimento de:

Artigo 12 - Fica

Paulo, para a construção e

denominado Jardim

Sao Paulo,

desapropriação, consoante Decreto n2 12/85, terreno esse sem benfei

de Estado da Promoção So

FAZ SABER,

29,50m rumo 742 49' NE, encontrar com o lado par da Rua Piras-

o Poder Executivo autori

z
prolongamento do lado impar da

confrontaçoes: "o terreno'

Artigo 22  0 núcleo de

que trata o artigo anterior, sera construido em imóvel objeto de

nidade, referentes aos setores de promoção social, saude e nutri 

çao, recreaçao e lazer.

de Salto, Estado
I

conferidas por lei,

73m, rumo 402 00' NE, mais

ciai do Estado de Sao I 
z z

cipio de um núcleo de.
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